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LEI Nº. 022/2023.

SÚMULA:  “HOMOLOGA A REAVALIAÇÃO ATUARIAL PARA
EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT TÉCNICO DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ - SANTANAPREV,
APURADO O CUSTO SUPLEMENTAR PARA O EXERCÍCIO DE 2023 DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica homologada a reavaliação atuarial, com base nos dados cadastrais
de 31 de dezembro de 2022, que equacionou o déficit técnico apurou um custo
suplementar no valor de R$ 45.228.251,90 (quarenta e cinco milhões, duzentos e
vinte e oito mil, duzentos e cinquenta e um reais e noventa centavos) a ser quitado
no prazo de 33 (trinta e três) anos, e que será objeto das reavaliações atuariais
anuais, conforme exigência contida no artigo 55, da Portaria MTP nº 1467, de 02
de junho de 2022, do Ministério do Trabalho e Previdência.

Art. 2º.  Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial nos termos do art. 1º da Lei
Federal 9.717/1998 e da Portaria MTP nº 1467, o Município de Santana do Itararé
realizará a amortização do déficit técnico atuarial (custo suplementar) em 33 (trinta
e três) anos, conforme projeção de amortização abaixo, cuja quitação encontra-
se prevista para ocorrer no Exercício de 2055.

Art. 3º.  Os valores da tabela constante nesta Lei estão posicionados na data
base da avaliação atuarial de 31/12/2022 e quando do seu efetivo pagamento
deverão ser corrigidos com juros de 4,91% (quatro inteiros e noventa e um
décimos) ao ano.

Art. 4º. Para o Exercício 2023, o Município de Santana do Itararé realizará o
pagamento de déficit técnico atuarial referente ao aporte anual de R$ 974.358,31

(novecentos e setenta e quatro mil e trezentos e cinquenta e oito reais e trinta e
um centavos) em aportes periódicos, com fulcro na Portaria MTP nº 1467, de 02
de junho de 2022, em 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas, conforme
detalhamento da tabela abaixo, sob pena de incidência dos encargos de que
trata esta Lei.

§ 1º. O Município de Santana do Itararé compromete-se a quitar a quantia disposta
no caput do presente artigo, de forma definitiva e irretratável, configurando-se
como confissão extrajudicial, nos termos dos Artigos 389, 394 e 395 do Novo
Código de Processo Civil.

§ 2º. O Município de Santana do Itararé renuncia expressamente a qualquer
contestação quanto ao valor e procedência da dívida, assumindo integral
responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando,
entretanto, ressalvado o direito do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município de Santana do Itararé, de apurar, a qualquer tempo, a existência de
outras importâncias devidas, não incluídas nesta Lei, ainda que relativas ao mesmo
período.

§ 3º. O Município de Santana do Itararé compromete-se a efetuar o pagamento
pontualmente, sob pena de incidir juros de 0,5% (zero vírgula cinco) ao mês e
atualização pelo INPC-IBGE ou outro índice que o substituir, desde a data de
vencimento até a data do pagamento.

§ 4º. O Fundo de Previdência do Município de Santana do Itararé não está obrigado
a providenciar qualquer notificação ou interpelação para constituir o Município de
Santana do Itararé em mora pelo não pagamento da alíquota suplementar mensal
referida na presente Lei, sendo que o simples e puro inadimplemento gerará a
sua inscrição em dívida ativa e obrigará ao pagamento da totalidade remanescente,
com os devidos acréscimos legais.

Art. 5º.  O Município de Santana do Itararé se obriga a consignar no orçamento de
cada exercício as verbas necessárias ao pagamento da alíquota suplementar
mensal.

Art. 6º.  Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 28 DE MARÇO DE 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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LEI Nº. 023/2023.

SÚMULA:  “CRIA O CONTROLE PARA PAGAMENTO DE EXAMES MÉDICOS
TERCEIRIZADOS PELA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTANA DO
ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ E O PROTOCOLO DE ACESSO E CONTROLE
DOS EXAMES MÉDICOS, CONFORME ESPECIFICA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Fica criado o Controle de Pagamento dos Exames Médicos Terceirizados
pela Secretaria Municipal de Saúde, e o Protocolo de Acesso e Controle dos
Exames Médicos, devidamente aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde,
que será regido pela presente Lei.

Art. 2°.  O Município de Santana do Itararé deverá dar prioridade a realização de
exames médicos por meio de Consórcios Públicos de Saúde, em especial o
CISNORPI, valendo-se de empresas particulares somente em situações
excepcionais, previamente justificadas ou caso seja demonstrada a vantagem da
sua contratação.

Art. 3°.  As contratações de exames médicos em que não haja a intermediação
do Consórcio Público de Saúde, deverão ser precedidas de procedimento
licitatório, e, excepcionalmente de dispensa de licitação, desde que previamente
justificado pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo observar o seguinte:

I - Adotar preferencialmente o sistema de Pregão Eletrônico para o registro de
preços de exames médicos, através do critério menor preço, aumentando a
concorrência de participantes, permitindo a participação de microempresa e
empresa de pequeno porte;
II - Aprimorar os editais de licitação, com descrições específicas dos objetos
licitados, evitando-se de ficarem descritos os objetos de forma genérica, o que
trará prejuízos a administração pública.

Art. 4°.  Fica criado o Protocolo de Acesso e Controle dos Exames Médicos, sendo
parte integrante de presente Lei, os quais constam as seguintes exigências:

I – DA SOLICITAÇÃO DE EXAMES:
a) Descrição de forma das solicitações de exames, sendo

preferencialmente os exames contidos na tabela Sigtap e OPM do SUS,
estando preenchida maneira legível com dados gerais do paciente e da
Unidade de Saúde solicitante, em como descrição do quadro clínico e
identificação do médico responsável;

b) Indicar a prioridade do exame, dada a urgência e relevância, definidos
por códigos P0, P1, P2, P3 E P4, como sendo:

P0 - Regulação via SAMU ou Central de Leitos.
P1- - São situações clinicas ambulatorial graves e/ou que necessitam um
agendamento prioritário em até 30 dias.
P2 - São situações clinicas que necessitam um agendamento prioritário,
para os próximos dias, em 60 (sessenta) dias;
P3 - São situações clinicas que necessitam um agendamento prioritário,
podendo aguardar ate 90 (noventa) dias.
P4 - São situações que não necessitam um agendamento prioritário,
podendo aguardar mais que 180 (cento e oitenta) dias.

II - DO AGENDAMENTO:
a) A Solicitação de agendamento deverá ser feita pelo próprio paciente

ou pela Unidade de Saúde o qual o paciente está sendo atendido, junto ao
Setor de Agendamento.

b) O Setor de Agendamento ficará responsável por informar ao paciente
a data e horário agendado (por mínimo duas vezes), e quando necessário
poderá contar com a ajuda dos Agente Comunitários de Saúde do
Município.

c) Na hipótese de desistência expressa do paciente, proceder a
substituição para próxima da fila quando tiver, devendo ser atenta as
medidas anteriores.

III – DA REALIZAÇÃO DO EXAME:
a) Será disponibilizado transporte sanitário ao paciente do SUS para

realização dos exames, sendo obrigação do paciente estar com a segunda
via da requisição, documentos pessoais com foto e cartão do SUS.

IV - DOS EXAMES:
a) O Protocolo de Acesso e Controle dos Exames Médicos deverá

pormenorizar os exames e suas características, devendo especificar os
exames, com indicações do profissional solicitante (no caso médico
especialistas) e a prioridade do paciente, com os descritivos P0, P1, P2,
P3 e P4.

V - DOS ENCAMINHAMENTOS A ESPECIALISTAS:

a) O Protocolo de Acesso e Controle dos Exames Médicos deverá conter
as obrigatoriedades e necessidades de encaminhamentos aos médicos
especialistas, devendo indicar a patologia e a real necessidade deste
encaminhamento, com a justificativa médica, ressaltando que todo paciente
encaminhado par ao especialista continua sob a responsabilidade do
médico que o encaminhou a ele deve voltar.

Art. 5°.  Como o Protocolo de Acesso e Controle dos Exames Médicos é parte
integrante da presente Lei, as alterações do referido protocolo serão feitas
mediante aprovação do Conselho Municipal de Saúde e aprovação Legislativa.

Art. 6°. A empresa contratada para realização dos exames e demais atendimentos
médicos especializados, bem como os Consórcios de Saúde, deverão realizar
prestações de contas mensais mediante apresentação de relatório dos exames
realizados no mês de referência e notas fiscais contendo o tipo de exame.

§1º. Essa documentação deve ser impreterivelmente encaminhada a Secretaria
Municipal de Saúde, onde será feita minuciosa análise, e após aprovado,
procederá a liquidação de pagamento.

§2º. Os documentos para pagamento de exames e consultas, contendo registro
da data de solicitação, médico solicitante, tipo de exame, nome do paciente, data
de realização do exame e a empresa prestadora de serviço, deverão ser
arquivados na Secretaria Municipal de Saúde, sob sua guarda e responsabilidade.

Art. 7°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 28 DE MARÇO DE 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 148/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Maria Paula Koproski dos
Santos, Professora, matrícula nº 3671, o afastamento por motivo de doença,
conforme atestado médico, decorrente de perícia médica elaborada pelo Fundo
de Previdência dos Servidores Públicos do Município-Santanaprev, por 60
(sessenta) dias, com início em de 24 de março de 2023 a 22 de maio de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 24 de março de 2023.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de março de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 149/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - PRORROGAR com base no artigo 3º da Lei Municipal nº 006/2005 em
caráter emergencial por prazo determinado sob o regime administrativo, o contrato
emergencial nº 015/2022 da servidora pública municipal ANA REGINA DE
OLIVEIRA, matriculada sob o nº 21476, Professora, no âmbito da Administração
Pública Municipal.

Artigo 2º - O presente termo aditivo terá início em 28 de março de 2023 a 28 de
setembro de 2023.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de março de 2023.

JOSE DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 150/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Cristiane Aparecida da Silva
Souza, investida no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, matrícula nº 20788,

com base no artigo 125 e §3º da lei municipal nº 029/2003, licença prêmio por
assiduidade, referente ao período de 07/08/2013 a 06/08/2018, com início em 28
de março de 2023 a 25 de junho de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de março de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 151/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito ao
servidor requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Eder de Jesus Silveira, investido
no cargo de Escriturário, matrícula nº 1911, 10 (dez) dias referente às férias coletivas
do ano de 2022, conforme o período aquisitivo completo de 01/06/2021 a 31/05/
2022, com início do gozo em 28 de março de 2023 a 06 de abril de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de março de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 152/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o artigo 2º da Lei Complementar nº 011/2014, que autoriza a
realização de escala 12/36 horas para atendimento das necessidades públicas;

RESOLVE:

Artigo 1º - LOTAR o servidor público municipal Antonio Tavares Pereira, investido
no cargo de Vigia, matriculado sob o nº 20835, para prestar serviços junto ao
Serviço Rodoviário Municipal (Pátio), com a carga horária de 12X36 horas.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de março de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 153/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - LOTAR a servidora pública municipal Marilena de Oliveira Matozinho,
investida no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, matriculada sob o nº 4101,
para prestar serviços junto à Secretaria Municipal de Administração.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de março de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 154/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Gardênia Sena Araújo,
contratada para exercer o cargo de Professora, matrícula nº 21549, com base no
artigo 88, inciso III da lei municipal nº 029/2.003, a ausência do serviço por 07(sete)
dias úteis consecutivos, em razão de haver contraído matrimônio, no dia 25 de
março de 2023 a 04 de abril de 2023, conforme consta da inclusa certidão de
matrimônio.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 29 de março de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente ao Pregão Eletrônico 006/2023 HOMOLOGO o
procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/
93, em favor dos licitantes vencedores:

V P MEDICAMENTOS EIRELI - ME, no valor de R$: 27.685,05 (vinte e sete mil
seiscentos e oitenta e cinco reais e cinco centavos).

M V R DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME, no valor de R$:
111.971,25 (cento e onze mil novecentos e setenta e um reais e vinte e cinco
centavos).

GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES L TDA, no valor de R$: 52.628,50
(cinquenta e dois mil seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos).

CIRUGICA REAL – COMERCIAL HOSPITALAR E FARMACEUTICA – EIRELI
- ME, no valor de R$: 28.210,00 (vinte e oito mil duzentos e dez reais).

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS –
EIRELI - ME, no valor de R$: 3.331,60 (três mil trezentos e trinta e três reais e
sessenta centavos).

LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES L TDA - EPP,
no valor de R$: 10.825,00 (dez mil oitocentos e vinte e cinco reais).

CRISMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - ME, no valor de
R$: 20.003,00 (vinte mil e três reais).

CIRURGICA UNIÃO LTDA, no valor de R$: 6.729,40 (seis mil setecentos e vinte
e nove reais e quarenta centavos).

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR L TDA, no valor de R$:
12.174,80 (doze mil cento e setenta e quatro reais e oitenta centavos).

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME, no valor de R$: 953,40 (novecentos e cinquenta
e três reais e quarenta centavos).

MEDEFE PRODUTOS MEDICO – HOSPITALARES L TDA, no valor de R$:
16.730,65 (dezesseis mil setecentos e trinta reais e sessenta e cinco centavos).

MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E
MEDICAMENTOS LTDA – ME, no valor de R$: 3.331,40 (três mil trezentos e
trinta e um reais e quarenta centavos).

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA LTDA - EPP, no valor de R$:
14.745,00 (quatorze mil setecentos e quarenta e cinco reais).

H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR L TDA - ME, no
valor de R$: 17.338,10 (dezessete mil trezentos e trinta e oito reais e dez centavos).

DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES L TDA -
ME, no valor de R$: 4.147,59 (quatro mil cento e quarenta e sete reais e cinquenta
e nove centavos).

FERNANDO UNIFORMES LTDA, no valor de R$: 3.135,00 (três mil cento e trinta
e cinco reais).

AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI - ME , no valor de R$: 1.120,00 (um mil cento e
vinte reais).

M. TESTA CONFECÇÃO - EPP, no valor de R$: 400,00 (quatrocentos reais).

Santana do Itararé, 29 de março 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 032/2023
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 006/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: V P MEDICAMENTOS EIRELI - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NO
HOSPITAL MUNICIPAL COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor: R$ 27.685,05 (vinte e sete mil seiscentos e oitenta e cinco reais e cinco
centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 29/03/2023.
Data da Vigência do Contrato: 29/03/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 033/2023
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 006/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: M V R DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NO
HOSPITAL MUNICIPAL COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor: R$ 111.971,25 (cento e onze mil novecentos e setenta e um reais e vinte e
cinco centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 29/03/2023.
Data da Vigência do Contrato: 29/03/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 034/2023
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 006/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NO
HOSPITAL MUNICIPAL COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor: R$ 52.628,50 (cinquenta e dois mil seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta
centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 29/03/2023.
Data da Vigência do Contrato: 29/03/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 035/2023
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 006/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: CIRUGICA REAL – COMERCIAL HOSPITALAR E
FARMACEUTICA – EIRELI - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NO
HOSPITAL MUNICIPAL COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor: R$ 28.210,00 (vinte e oito mil duzentos e dez reais).

Data da Assinatura do Contrato: 29/03/2023.
Data da Vigência do Contrato: 29/03/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 036/2023
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 006/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
CORRELATOS – EIRELI - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NO
HOSPITAL MUNICIPAL COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor: R$ 3.331,60 (três mil trezentos e trinta e três reais e sessenta centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 29/03/2023.
Data da Vigência do Contrato: 29/03/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2023
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 006/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NO
HOSPITAL MUNICIPAL COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor: R$ 10.825,00 (dez mil oitocentos e vinte e cinco reais).

Data da Assinatura do Contrato: 29/03/2023.
Data da Vigência do Contrato: 29/03/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2023
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 006/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: CRISMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -
ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NO
HOSPITAL MUNICIPAL COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor: R$ 20.003,00 (vinte mil e três reais).

Data da Assinatura do Contrato: 29/03/2023.
Data da Vigência do Contrato: 29/03/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 039/2023
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 006/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: CIRURGICA UNIÃO LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NO
HOSPITAL MUNICIPAL COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor: R$ 6.729,40 (seis mil setecentos e vinte e nove reais e quarenta centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 29/03/2023.
Data da Vigência do Contrato: 29/03/2024.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/2023
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 006/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NO
HOSPITAL MUNICIPAL COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor: R$ 12.174,80 (doze mil cento e setenta e quatro reais e oitenta centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 29/03/2023.
Data da Vigência do Contrato: 29/03/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 041/2023
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 006/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: SALVI LOPES & CIA LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NO
HOSPITAL MUNICIPAL COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor: R$ 953,40 (novecentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 29/03/2023.
Data da Vigência do Contrato: 29/03/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 042/2023
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 006/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: MEDEFE PRODUTOS MEDICO – HOSPITALARES LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NO
HOSPITAL MUNICIPAL COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor: R$ 16.730,65 (dezesseis mil setecentos e trinta reais e sessenta e cinco
centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 29/03/2023.
Data da Vigência do Contrato: 29/03/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2023
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 006/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
E MEDICAMENTOS LTDA – ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NO
HOSPITAL MUNICIPAL COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor: R$ 3.331,40 (três mil trezentos e trinta e um reais e quarenta centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 29/03/2023.
Data da Vigência do Contrato: 29/03/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2023
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 006/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA LTDA - EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NO
HOSPITAL MUNICIPAL COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor: R$ 14.745,00 (quatorze mil setecentos e quarenta e cinco reais).

Data da Assinatura do Contrato: 29/03/2023.
Data da Vigência do Contrato: 29/03/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2023
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 006/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NO
HOSPITAL MUNICIPAL COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor: R$ 17.338,10 (dezessete mil trezentos e trinta e oito reais e dez centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 29/03/2023.
Data da Vigência do Contrato: 29/03/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 046/2023
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 006/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NO
HOSPITAL MUNICIPAL COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor: R$ 4.147,59 (quatro mil cento e quarenta e sete reais e cinquenta e nove
centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 29/03/2023.
Data da Vigência do Contrato: 29/03/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2023
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 006/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: FERNANDO UNIFORMES LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NO
HOSPITAL MUNICIPAL COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor: R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta e cinco reais).

Data da Assinatura do Contrato: 29/03/2023.
Data da Vigência do Contrato: 29/03/2024.

D4Sign e60ec047-1e45-4bcb-a8f9-bbbb0ecdd230 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .sant anadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2023   |     EDIÇÃO N°  1955 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quarta-feira 29 de março de 2023     |      PÁGINA: 7

EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2023
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 006/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NO
HOSPITAL MUNICIPAL COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor: R$ 1.120,00 (um mil cento e vinte reais).

Data da Assinatura do Contrato: 29/03/2023.
Data da Vigência do Contrato: 29/03/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 049/2023
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 006/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: M. TESTA CONFECÇÃO - EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NO
HOSPITAL MUNICIPAL COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor: R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Data da Assinatura do Contrato: 29/03/2023.
Data da Vigência do Contrato: 29/03/2024.

Conselho Municip al dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR

EDITAL Nº 01/2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ ,
no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei Complementar nº 041/2016,
alterada pelas leis nº 033/2021 e 013/2023, torna público o presente EDITAL DE
CONVOCAÇÃO  para o Processo de Escolha em Data Unificada para membros
do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2027.

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA:
1.1. O Processo de Escolha em Data Unificada é disciplinado pela Lei nº 8.069/
90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Resolução nº 231, de 28 de dezembro
de 2022, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CONANDA, assim como pela Lei Complementar nº 041/2016, alterada pelas leis
nº 033/2021 e 013/2023 (Estabelece Parâmetros Relativos, Define a Estrutura e
Funcionamento do Conselho Tutelar no Município de Santana do Itararé e dá outras
providências) sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização do
Ministério Público do Estado do Paraná.
1.2. Os membros do Conselho Tutelar local serão escolhidos mediante o sufrágio
universal, direto, secreto e facultativo dos eleitores do Município, em data de 01
de outubro de 2023 , sendo que a posse dos eleitos e seus respectivos suplentes
ocorrerá em data de 10 de janeiro de 2024 .
1.3. Assim sendo, como forma de dar início, regulamentar e ampla visibilidade ao
Processo de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar para
o quadriênio 2024/2027, torna público  o presente Edital, nos seguintes termos:

2. DO CONSELHO TUTELAR:
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional,
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e
do adolescente, sendo composto por 05 (cinco) membros, escolhidos pela
comunidade local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por
novos processos de escolha.
2.2. Cabe aos membros do Conselho Tutelar, agindo de forma colegiada, o
exercício das atribuições contidas nos art. 18-B, par. único, 90, §3º, inciso II, 95,
131, 136, 191 e 194, todos da Lei nº 8.069/90, observados os deveres e vedações
estabelecidos por este Diploma, assim como pela Lei Complementar nº 041/2016,
alterada pelas leis nº 033/2021 e 013/2023;
2.3. O presente Processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do
Município de Santana do Itararé visa preencher as 05 (cinco) vagas existentes do
colegiado, assim como para seus respectivos suplentes.
2.4. Por força do disposto no art. 5º, inciso II, da Resolução nº 231/2022, do
CONANDA, a candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composição
de chapas.

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS A MEMBRO
DO CONSELHO TUTELAR:
3.1. Por força do disposto no art. 133, da Lei nº 8.069/90, os candidatos a membro
do Conselho Tutelar devem preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - idoneidade moral, comprovada por certidões dos distribuidores cíveis e criminais
da Comarca de Wenceslau Braz/PR;
II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III - residir no Município há mais de 01 (um) ano (comprovado mediante
apresentação de Titulo Eleitoral e auto declaração de residência);
IV - estar no gozo de seus direitos políticos, mediante apresentação de Certidão
de Quitação Eleitoral;
V - apresentar, no momento da inscrição, certificado ou diploma de conclusão do
ensino médio;
VI - concluir, com frequência mínima de 85% (oitenta e cinco por cento) curso
prévio de capacitação a ser promovido pelo Poder Executivo Municipal;
VII - não exercer mandato eletivo, cargo em comissão ou função gratificada na
Administração direta e indireta federal, estadual ou municipal;
VIII - no caso de candidato do sexo masculino apresentar comprovação de
regularidade perante o serviço militar;
IX - não ter sofrido pena de demissão a bem do Serviço Publico ou ter sido
penalizado com a destituição da função de membro do Conselho Tutelar, nos
últimos 05 (cinco) anos;

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO:
4.1. Os membros do Conselho Tutelar exercerão suas atividades em regime de
dedicação exclusiva, durante o horário previsto em Lei Municipal especifica, para
o funcionamento do órgão, sem prejuízo do atendimento em regime de plantão/
sobreaviso, assim como da realização de outras diligência e tarefas inerentes ao
órgão.
4.2.O valor do vencimento é de R$ 1.304,79;
4.3. Se eleito para integrar o Conselho Tutelar o servidor efetivo do Município
poderá optar entre o valor da remuneração do cargo de Conselheiro ou o valor de
seus vencimentos, ficando-lhe garantidos:
a) O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu
mandato;
b) A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto para
avanço por desempenho funcional.

5. DOS IMPEDIMENTOS:
5.1. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges,
companheiros, ainda que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, conforme previsto no
art.140, da Lei nº 8.069/90 e art. 15, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA.
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5.2. Existindo candidatos impedidos de atuar num mesmo Conselho Tutelar e
que obtenham votação suficiente para figurarem entre os 05 (cinco) primeiros
lugares, considerar-se-á eleito aquele que tiver maior votação; o candidato
remanescente será reclassificado como seu suplente imediato, assumindo na
hipótese de vacância e desde que não exista impedimento.
5.3. Estende-se o impedimento do conselheiro tutelar em relação à autoridade
judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da
Infância e da Juventude da mesma Comarca;

6.DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL:
6.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente instituirá, no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente Edital, uma Comissão
Especial de composição paritária entre representantes do governo e da sociedade
civil, para a organização e condução do presente Processo de Escolha.
6.2. Compete à Comissão Especial Eleitoral:
a) Analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à
relação dos candidatos inscritos;
b) Receber as impugnações apresentadas contra candidatos que não atendam
os requisitos exigidos, fornecendo protocolo ao impugnante;
c) Notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para apresentação
de defesa;
d)Decidir, em primeira instância administrativa, acerca da impugnação das
candidaturas, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas,
determinar a juntada de documentos e a realização de outras diligências;
e) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras da campanha
aos candidatos considerados habilitados ao pleito, que firmarão compromisso
de respeitá-las, sob pena de indeferimento do registro da candidatura, sem prejuízo
da imposição das sanções previstas na legislação local;
f) Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que constituam
violação das regras de campanha por parte dos candidatos ou à sua ordem;
g) Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de
impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação;
h) Escolher e divulgar os locais de votação e apuração de votos;
i) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da votação;
j) Notificar pessoalmente o Ministério Público, com a antecedência devida, de
todas as etapas do certame, dias e locais de reunião e decisões tomadas pelo
colegiado;
k) Divulgar amplamente o pleito à população, com o auxílio do CMDCA e do
Poder Executivo local, estimulando ao máximo a participação dos eleitores.
6.3. Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso à plenária
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se
reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade.

7. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA:
7.1. O Processo de Escolha para membros do Conselho Tutelar observará o
calendário  anexo ao presente Edital;
7.2. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de
suas atribuições, fará publicar editais específicos no Diário Oficial do Município
no endereço: www.santanadoitarare.pr.gov.br para cada uma das fases do
processo de escolha de membros do Conselho Tutelar, dispondo sobre:
a) Inscrições e entrega de documentos;
b) Relação de candidatos inscritos;
c) Relação preliminar dos candidatos considerados habilitados, após a análise
dos documentos;
d) Relação definitiva dos candidatos considerados habilitados, após o
julgamento de eventuais impugnações;
e)Dia e locais de votação;
f) Resultado preliminar do pleito, logo após o encerramento da apuração;
g) Resultado final do pleito, após o julgamento de eventuais impugnações; e
h)Termo de Posse.

8. DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS:

8.1. A participação no presente Processo de Escolha em Data Unificada iniciar-
se-á pela inscrição por meio de requerimento impresso e será efetuada no prazo
e nas condições estabelecidas neste Edital.
8.2. A inscrição dos candidatos será efetuada pessoalmente na Secretaria
Municipal de Ação Social, situada na Rua José Vitalino Koproski, nº 165, centro,
CEP 84970-000, nesta cidade, das 09:00 às 11:30 horas e 13:00 às 17:00 horas,
entre os dias 03/04/2023 a 02/05/2023;
8.3. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente e sob pena de
indeferimento de sua candidatura, apresentar original e cópia dos seguintes
documentos:
a) Carteira de identidade ou documento equivalente;
b) Título de eleitor e certidão  de quitação eleitoral;
c) Certidões negativas cíveis e criminais que comprovem não ter sido condenado
ou estar respondendo, como réu, pela prática de infração penal, administrativa,
ou conduta incompatível (inidoneidade moral) com a função de membro do
Conselho Tutelar.
8.4. A falta ou inadequação de qualquer dos documentos acima relacionados será
imediatamente comunicada ao candidato, que poderá supri-la até a data-limite
para inscrição de candidaturas, prevista neste Edital.
8.5. Os documentos deverão ser entregues em duas vias (Original e Cópia) para
fé e contrafé.
8.6. Documentos digitalizados serão considerados válidos, desde que também
apresentados os originais ou existentes apenas em formato digital.
8.7. Eventuais entraves à inscrição de candidaturas ou à juntada de documentos
devem ser imediatamente encaminhados ao CMDCA e ao Ministério Público.
8.8. As informações prestadas e documentos apresentados por ocasião da
inscrição são de total responsabilidade do candidato.

9. ANÁLISE DA  DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
9.1. Encerrado o prazo de inscrição de candidaturas, a Comissão Especial Eleitoral
designada pelo CMDCA efetuará, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a análise da
documentação exigida neste Edital, com a subsequente publicação da relação
dos candidatos inscritos;
9.2. A relação dos candidatos inscritos e a documentação respectiva serão
encaminhadas ao Ministério Público para ciência, no prazo de 03 (três) dias, após
a publicação referida no item anterior.

10. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDA TURAS:
10.1. Qualquer cidadão poderá requerer a impugnação de candidato, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação da relação dos candidatos
inscritos, em petição devidamente fundamentada.
10.2 Findo o prazo mencionado no item supra, os candidatos impugnados serão
notificados pessoalmente do teor da impugnação no prazo 03 (três) dias úteis,
começando, a partir de então, a correr o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
apresentar sua defesa.
10.3. A Comissão Especial Eleitoral analisará o teor das impugnações e defesas
apresentadas pelos candidatos, podendo solicitar a qualquer dos interessados a
juntada de documentos e outras provas do alegado.
10.4. A Comissão Especial Eleitoral terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados
do término do prazo para apresentação de defesa pelos candidatos impugnados,
para decidir sobre a impugnação.
10.5. Concluída a análise das impugnações, a Comissão Especial Eleitoral fará
publicar edital contendo a relação preliminar dos candidatos habilitados a
participarem do Processo de Escolha em data Unificada.
10.6. As decisões da Comissão Especial Eleitoral serão fundamentadas, delas
devendo ser dada ciência aos interessados, para fins de interposição dos recursos
previstos neste Edital.
10.7. Das decisões da Comissão Especial do processo de escolha caberá recurso
à Plenária do CMDCA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
publicação do edital referido no item anterior.
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10.8. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial do processo de escolha
fará publicar a relação definitiva dos candidatos habilitados ao pleito, com cópia
ao Ministério Público no prazo de 03 (três) dias.
10.9. Ocorrendo falsidade em qualquer informação ou documento apresentado,
seja qual for o momento em que esta for descoberta, o candidato será excluído do
pleito, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos ao Ministério Público do Paraná
para apuração e a devida responsabilização legal.

11. DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL:
11.1. Cabe ao Poder Público, com a colaboração dos órgãos de imprensa locais,
dar ampla divulgação ao Processo de Escolha desde o momento da publicação
do presente Edital, incluindo informações quanto ao papel do Conselho Tutelar,
dia, horário e locais de votação, dentre outras informações destinadas a assegurar
a ampla participação popular no pleito.
11.2. É vedada a vinculação político-partidária das candidaturas, seja através da
indicação, no material de propaganda ou inserções na mídia, de legendas de
partidos políticos, símbolos, slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, direta
ou indiretamente, denotem tal vinculação;
11.3. Os candidatos poderão dar início à campanha eleitoral após a publicação
da relação definitiva dos candidatos habilitados, prevista no item 10.8 deste Edital;
11.4. A propaganda eleitoral em vias e logradouros públicos observará, por
analogia, os limites impostos pela legislação eleitoral e o Código de Posturas do
Município, garantindo igualdade de condições a todos os candidatos.
11.5. Os candidatos poderão promover as suas candidaturas junto a eleitores,
por meio de debates, entrevistas e distribuição de panfletos, desde que não
causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular.
11.6. As instituições públicas ou particulares (escolas, Câmara de Vereadores,
rádio, igrejas etc.) que tenham interesse em promover debates com os candidatos
deverão formalizar convite a todos aqueles que estiverem aptos a concorrer ao
cargo de membro do Conselheiro Tutelar.
11.7. Os debates deverão ter regulamento próprio, a ser apresentado pelos
organizadores a todos os participantes e à Comissão Especial Eleitoral designada
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente com pelo
menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência.
11.8. Cabe à Comissão Especial Eleitoral supervisionar a realização dos debates,
zelando para que sejam proporcionadas iguais oportunidades a todos os
candidatos nas suas exposições e respostas.
11.9. É vedada a propaganda, ainda que gratuita, por meio dos veículos de
comunicação em geral (jornal, rádio ou televisão), faixas, outdoors, camisas, bonés,
carros de som e outros meios não previstos neste Edital.
11.10. É dever do candidato portar-se com urbanidade durante a campanha
eleitoral, sendo vedada a propaganda irreal ou insidiosa ou que promova ataque
pessoal contra os concorrentes.
11.11. Não será permitido qualquer tipo de propaganda no dia da eleição, em
qualquer local público ou aberto ao público, sendo que a aglomeração de pessoas
portando instrumentos de propaganda caracteriza manifestação coletiva, com ou
sem utilização de veículos.
11.12. A violação das regras de campanha importará na cassação do registro da
candidatura ou diploma de posse do candidato responsável, após a instauração
de procedimento administrativo no qual seja garantido ao candidato o exercício
do contraditório e da ampla defesa.

12. DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR:
12.1.A eleição para os membros do Conselho Tutelar do Município de Santana
do Itararé realizar-se-á no dia 01 de outubro de 2023 , das 08h às 17h, conforme
previsto no art. 139, da Lei nº 8.069/90 e Resolução nº 231/2022, do CONANDA.
12.2. A votação deverá ocorrer preferencialmente em urnas eletrônicas cedidas
pela Justiça Eleitoral, observadas as disposições das resoluções aplicáveis
expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral do Estado
do Paraná.

12.3. As cédulas para votação manual serão elaboradas pela Comissão Especial
Eleitoral, adotando parâmetros similares aos empregados pela Justiça Eleitoral
em sua confecção.

12.4. Nas cabines de votação serão fixadas listas com relação de nomes,
codinomes, fotos e número dos candidatos a membro do Conselho Tutelar.

12.5. As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo modelo fornecido
pela Comissão Especial Eleitoral, nas quais serão registradas eventuais
intercorrências ocorridas no dia da votação, além do número de eleitores votantes
em cada uma das urnas.

12.6. Após a identificação, o eleitor assinará a lista de presença e procederá a
votação.
12.7. O eleitor que não souber ou não puder assinar, usará a impressão digital
como forma de identificação.

12.8. O eleitor poderá votar em apenas um candidato.

12.9. No caso de votação manual, votos que contenham rasuras que não permitam
aferir a vontade do eleitor serão anulados, devendo ser colocados em envelope
separado, conforme previsto no regulamento da eleição.

12.10. Será também considerado inválido o voto:
a) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da mesa de votação;
b) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial;
c) que tiver o sigilo violado.
12.11. Efetuada a apuração, serão considerados eleitos os 05 (cinco) candidatos
mais votados, ressalvada a ocorrência de alguma das vedações legais acima
referidas, sendo os demais candidatos considerados suplentes pela ordem de
votação.
12.11.Em caso de empate na votação, será considerado eleito o candidato com
idade mais elevada.

13. DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS DURANTE O PROCESSO DE
ESCOLHA:
13.1. Conforme previsto no art. 139, §3º, da Lei nº 8.069/90, é vedado ao candidato
doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de
qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor.
13.2. É também vedada a prática de condutas abusivas ou desleais que acarretem
vantagem indevida ao candidato, como a “boca de urna” e o transporte de eleitores,
dentre outras previstas na Lei nº 9.504/97 (Lei Eleitoral), pois embora não
caracterizem crime eleitoral, importam na violação do dever de idoneidade moral
que se constitui num dos requisitos elementares das candidaturas.
13.3. Os candidatos que praticarem quaisquer das condutas relacionadas nos
itens anteriores, durante e/ou depois da campanha, inclusive no dia da votação,
terão cassado seu registro de candidatura ou diploma de posse, sem prejuízo da
apuração da responsabilidade civil e mesmo criminal, inclusive de terceiros que
com eles colaborem.
13.4. Caberá à Comissão Especial do processo de Escolha, ou, após sua
dissolução, à Plenária do CMDCA, decidir pela cassação do registro da
candidatura ou diploma de posse, após a instauração de procedimento
administrativo no qual seja garantido ao candidato o exercício do contraditório e
da ampla defesa.

14. DIVULGAÇÃO DO RESUL TADO FINAL:
14.1. Ao final de todo o Processo, a Comissão Especial do processo de
Escolha encaminhará relatório ao CMDCA, que fará divulgar no Diário Oficial
do Município no endereço: www.santanadoitarare.pr.gov.br,o nome dos 05
(cinco) candidatos eleitos para o Conselho Tutelar e seus respectivos
suplentes, em ordem decrescente de votação.
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15. DA POSSE:
15.1. A posse dos membros do Conselho Tutelar será concedida pelo Chefe do
Poder Executivo, no dia 10 de janeiro de 2024 , conforme previsto no art. 6º da
Resolução nº 231 de 28 de dezembro de 2022 – CONANDA.
15.2. Além dos 05 (cinco) candidatos mais votados, também devem tomar posse,
pelo menos, 05 (cinco) suplentes, também observada a ordem de votação, de
modo a assegurar a continuidade no funcionamento do órgão, em caso de férias,
licenças ou impedimentos dos titulares.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
16.1. Cópias do presente Edital e demais atos da Comissão Especial do processo
de escolha e dele decorrentes serão publicadas, com destaque, no Diário Oficial
do Município, no endereço: www.santanadoitarare.pr.gov.br, bem como afixadas
no mural da Prefeitura Municipal, da Câmara de Vereadores, na sede do Conselho
Tutelar, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA)
e do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), Postos de Saúde e
Escolas da Rede Pública Municipal.
16.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral,
observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90 e na Lei
Complementar nº. 041/2016, alterada pelas leis nº 033/2021 e 013/2023
16.3. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de
todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha em data
unificada dos membros do Conselho Tutelar.
16.4. É facultado aos candidatos, por si ou por meio de representantes
credenciados perante a Comissão Especial do processo de escolha, acompanhar
todo desenrolar do processo de escolha, incluindo as cerimônias de lacração de
urnas, votação e apuração.
16.5. Cada candidato poderá credenciar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
pleito, 01 (um) representante por local de votação e 01 (um) representante para
acompanhar a apuração dos votos e etapas preliminares do certame.
16.6. Os trabalhos da Comissão Especial do processo de escolha se encerram
com o envio de relatório final contendo as intercorrências e o resultado da votação
ao CMDCA.
16.7. O descumprimento das normas previstas neste Edital implicará na exclusão
do candidato ao processo de escolha.

Publique-se;

Encaminhe-se cópias ao Ministério Público, Poder Judiciário e Câmara Municipal

Santana do Itararé/PR, em 29 de março de 2023.

Fabio de Oliveira Batista
Presidente do CMDCA

ANEXO I

Calendário Referente ao Edital nº 01/2023- CMDCA

1 - Publicação do Edital: 01/04/2023;
2 – Período de inscrições: 03/04/2023 a 02/05/2023
3 - Análise dos Requerimentos de inscrições: de 03/05/2023 a 16/05/2023;
4 - Publicação da lista dos candidatos com inscrições deferidas: 17/05/2023;
5 - Prazo para impugnações: de 18/05/2023 a 24/05/2023;
6 – Notificação dos impugnados: 25/05/2023 a 29/05/2023;
7 – Defesa dos impugnados: 30/05/2023 a 05/06/2023
6 - Análise dos recursos pela Comissão Especial do processo de escolha: de 06/
06/2023 a 21/06/2023;
7 - Divulgação do resultado dos recursos e publicação da lista preliminar dos
candidatos com inscrição deferida, em ordem alfabética: 23/06/2023;
8 - Abertura de prazo para recurso à Plenária do CMDCA: 26/06/2023 a 30/06/
2023;

9 - Julgamento dos recursos pela Plenária CMDCA: 03/07/2023 a 05/07/2023;
10 - Divulgação do resultado dos recursos e publicação da lista definitiva dos
candidatos com inscrição deferida, em ordem alfabética: 06/07/2023;
11 – Curso de capacitação para os candidatos com inscrição deferida com
obrigatoriedade de obtenção de 85% de frequência: 10/07/2023 a 14/07/2023;
12 - Divulgação da lista definitiva dos candidatos com frequência mínima de 85%
no curso de capacitação e inicio do período da campanha: 17/07/2023;
13 - Dia da votação: 01/10/2023;
14 - Divulgação do resultado da votação em diário oficial: 02/10/2023;
15 - Prazo para impugnação do resultado da eleição: de 03/10/2023 a 06/10/
2023;
16 - Julgamento das impugnações ao resultado da eleição pela Comissão
Especial do processo de escolha: 09/10/2023 a 11/10/2023
17 - Publicação do resultado do julgamento das impugnações ao resultado da
eleição: 11/10/2023;
18 - Prazo para recurso quanto ao julgamento dos recursos interpostos contra
resultado da eleição: de 16/10/2023 a 18/10/2023;
19 - Publicação do resultado do julgamento dos recursos: 18/10/2023;
20 - Proclamação do resultado final da eleição: 20/10/2023;
21 - Posse e diplomação dos eleitos: 10/01/2024.

Santana do Itararé/PR, em 29 de março de 2023.

Fábio de Oliveira Batista
Presidente do CMDCA
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EXTRATO DO CONTRATO

(Art. 61, § único da Lei Federal Nº 8.666/93).

CONTRATO Nº. 001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2023

PROCESSO Nº. 001/2023

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ – PARANÁ.

CONTRATADA: Dorival de Assis Ferreira Ltda, CNPJ. 00.917.017/0001-08.

OBJETO: Material de Expediente ao Poder Legislativo Municipal.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 21 (meses).

PRAZO DE EXECUÇÃO: março/2023 a dezembro/2024.

VALOR: R$ 11.840,00(onze mil oitocentos e quarenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 23/03/2023.

JOSÉ DEVALMIR DOS SANT OS
PRESIDENTE

EXTRATO DO CONTRATO

(Art. 61, § único da Lei Federal Nº 8.666/93).

CONTRATO Nº. 002/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2023

PROCESSO Nº. 002/2023

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ – PARANÁ.

CONTRATADA: Luciana Ferraz de Oliveira - ME, CNPJ. 06.298.429/0001-93.

OBJETO: Gêneros alimentícios, higiene e material de limpeza ao Poder
Legislativo Municipal.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 21 (meses).

PRAZO DE EXECUÇÃO: março/2023 a dezembro/2024.

VALOR: R$ 17.376,66(dezessete mil trezentos e setenta e seis reais e sessenta
e seis centavos).

DATA DA ASSINATURA: 23/03/2023.

JOSÉ DEVALMIR DOS SANT OS
PRESIDENTE

EXTRATO DO CONTRATO

(Art. 61, § único da Lei Federal Nº 8.666/93).

CONTRATO Nº. 003/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2023

PROCESSO Nº. 003/2023

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ – PARANÁ.

CONTRATADA: Pedro Malaquias da Silva Sobrinho Eireli EPP, CNPJ.
03.474.275/0001-55.

OBJETO: Combustível ao veículo oficial do Poder Legislativo Municipal.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 (meses).

PRAZO DE EXECUÇÃO: março/2023 a dezembro/2023.

VALOR: R$ 11.840,00(onze mil oitocentos e quarenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 27/03/2023.

JOSÉ DEVALMIR DOS SANT OS
PRESIDENTE
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